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EXCELENTÍSSIMO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZMALTINA – ESTADO DO PARANÁ - VLAUMIR MORADOR
INDICAÇÃO Nº: 14/2021



CELSO AUGUSTO MACIEL, vereador do Município de Cruzmaltina, Estado do Paraná, legislatura 2021/2024, na forma do inciso I do §1º do art. 131 do Regimento Interno desta Casa de Lei, INDICA ao CHEFE DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL DE CRUZMALTINA, Sr. NATAL CASAVECHIA que, se possível, adote medidas administrativa para construir BANHEIROS PÚBLICOS e ESPAÇO COBERTO com assentos e mesas na Praça Central da cidade, o que por certo, melhorará a qualidade de vida dos Cruzmaltinenses,  revitalizará a área pública  e proporcionará seu embelezamento.


É público e notório que na Praça Central de Cruzmaltina se reúnem diariamente inúmeros munícipes, em especial pessoas da terceira idade e aposentados, os quais a utilizam para conversas coletivas que afetam a todos em comum e para jogos de cartas, dominó, bingo e outros. 



A praça é ponto de referência numa cidade, espaço de convivência, de recreação e socialização dos moradores e, se essa área se degrada, ao ponto de não permitir sua utilização, é o exercício da democracia no Município que se degradou.



Sabe-se que, as praças públicas desempenham funções que estão diretamente ligadas a qualidade de vida que a cidade oferece a população, tais como:

Saúde/Psicológica - os usuários em contato como sol recebem vitamina “d” indispensável ao ser humano; bem como outros elementos naturais que podem ser cultivados na praça. 

Ecológica - consistente na presença de vegetação, solo não impermeabilizado, fauna diversificada, o que promove melhorias no clima da cidade e na qualidade do ar, solo e água.

Social -possibilidade de momentos de convivência, recreação, lazer e de socialização que a praça oferece a população.

Estética - diversificação da paisagem construída e o embelezamento da cidade.

Educativa - oferecem ambiente propício para o desenvolvimento de atividades extraclasse com alunos e de programas ou campanhas públicas.


Portanto, a valorização da arquitetura da praça central de Cruzmaltina representa sinais evidentes do modo de viver da nossa população e o fruir da cidade, como um todo.



Assim, INDICA ao CHEFE DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL que, se possível, adote medidas administrativa para construir BANHEIROS PÚBLICOS e ESPAÇO COBERTO com assentos e mesas na Praça Central da cidade, pois, são medidas importantes para a qualidade de vida da criança ao idoso do Município de Cruzmaltina e ainda revitalizará e proporcionará o embelezamento da área pública.


Aproveitando a oportunidade reitero meus protestos da mais alta estima e consideração por esta Presidência.



Cruzmaltina, Estado do Paraná, aos 16 dias de março de 2021

CELSO AUGUSTO MACIEL

          vereador
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